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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

C.N.P.J. 34.625.749/0001-46 
ESTADO DO PARÁ 

GABINETE DO VEREADOR FRANCISCO ASSIS DA SILVA GOMES - PT 

REQUERIMENTO Nº. 078/2023 
 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Senhora Vereadora. 
 

Requeiro nos termos regimentais, ouvido o Soberano Plenário, que seja 
encaminhado expediente ao Exmº. Srº. Jader Filho, Ministro da Cidade, Exmo. 
Srº Vitor Correa Cassiano, Prefeito Municipal de Cametá e ao Ilmº. Srº. Osvaldo 
Barros, Secretário Municipal de Planejamento de Cametá/Pará, pedindo a 
realização de vistória técnica para a continuação das obras para a conclusão dos 
conjuntos habitacionais do Programa Habitacional do Governo Federal, em 
espacial dos Conjuntos Caa-muta e Park Encantado, na cidade de Cametá.  

Que da decisão deste plenário, seja dado conhecimento à Rádio Cametá 
FM, Aldeia FM, Liberal FM, TV Record Cametá e TV Tocatina. 

 

Justificativa 
 

Com a criação e a intenção do Ministério das Cidades na conclusão de 
obras paradas dos programas habitacionais do Governo Federal, com 
destinação de recursos no orçamento da união para a retomadas das obras 
paradas, tornou-se oportuno manifestar o ensejo do povo do município de 
Cametá, em particular das famílias de trabalhadores (as) de baixa renda, 
reivindicar a retomada das obras, por meio de estudos técnicos e boa 
fiscalização, que promovam o efetivo atendimento das famílias que precisam da 
moradia popular. 

No bom propósito de assegurar ao nosso povo o direito a moradia, que a 
Caixa Econômica Federal, promova não apenas a vistoria técnica, mas adote 
maior transparência na execução das obras e serviços para o bem da 
comunidade. 

No espírito da Carta Constitucional que assegura o direito de todo cidadão 
a moradia, saneamento básico, saúde, educação, esporte e lazer, que o povo 
dessa Amazônia Tocantina, desta terra histórica, possa de forma digna ter o 
acesso as moradias populares com qualidade, de forma transparente e sem 
desvio de sua finalidade pública.  

Constatando-se no tempo presente a situação do abandono desses 
conjuntos habitacionais, de notório saber da população e poderes da república, 
que possa essa douta Casa de Leis, aprovar nossa proposição. 

 
Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2023. 
 

 
 

 
FRANCISCO ASSIS DA SILVA GOMES 
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